
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DIVISÃO DE CONTROLE PATRIMONIAL 

 

DESPACHO

Processo nº 21000.060752/2025-66
Interessado:  Ministério da Agricultura e Pecuária.
 
Objeto: Aquisição de bens permanentes mobiliários (mesas,

armários, e afins), no intuito de atender as demandas de adequação dos
espaços físicos ocupados pelo MAPA, MPA e MDA

Assunto: Pedido de esclarecimento. Resposta.
 
À Coordenação de Gestão de Licitações - CLIC
 
Senhor Pregoeiro,
 

1. Em atenção ao pedido de esclarecimento apresentado pela empresa
ALBERFLEX acostado ao SEI nº 50199395, informamos que em relação a exigência
da norma ABNT NBR 13967 no presente certame, cumpre esclarecer que
após revisão do Anexo III - Especificações Técnicas (SEI 50145180), constata-se que
NÃO HÁ EXIGÊNCIA da norma ABNT NBR 13967 em nenhum dos itens licitados.
2. Cabe esclarecer que as normas técnicas ABNT efetivamente exigidas
são:

I - ABNT NBR 13966:2008 (ou versão mais recente) - para
mesas (itens 3, 4, 5, 7, 8, 9 e 10)
II - ABNT NBR 13961:2010 (ou versão mais recente) - para
gaveteiros e armários (itens 11, 12, 13 e 14).

3. Em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório
(art. 8º da Lei nº 14.133/2021), os licitantes devem atender exclusivamente às
especificações técnicas expressamente previstas no Edital, sendo a norma ABNT
NBR 13967 não integrante dos requisitos do presente certame.

 
À consideração superior,

 

(assinado eletronicamente)
DAVI LÚCIO DE ALMEIDA

Integrante Administrativo
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De acordo,
 
À Coordenação-Geral de Logística Institucional - CGLI/SPOA para

conhecimento e posterior remessa à Coordenação-Geral de Aquisições -
CGAQ/SPOA para continuidade dos procedimentos.

 
 
 

(assinado eletronicamente)
ILA MENESES ROLIM

Coordenadora de Patrimônio
 
 
 

De acordo.
À Coordenação-Geral de Aquisições - CGAQ/SPOA nos termos

propostos.
 
 

 
RIC MARLONE GONÇALVES COSTINHAS
Coordenador-Geral de Logística Institucional

CGLI/SPOA/SE/MAPA
 

Documento assinado eletronicamente por DAVI LUCIO DE ALMEIDA, Assessor
Técnico, em 05/02/2026, às 14:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RIC MARLONE GONCALVES
COSTINHAS, Coordenador-Geral de Logística Institucional, em 05/02/2026,
às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código
verificador 50213695 e o código CRC 73334E7C.

Referência: Processo nº 21000.060752/2025-66 SEI nº 50213695
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